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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda – 

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Administração, 25.061.722/0001-87 
Lucilene Gomes de Brito Almeida,  

  

 

Objeto 
Contratação de empresa para fornecimento de materiais destinados à fabricação de bloquetes, 
compreendendo areia fina, brita e cimento, conforme especificações, quantidades e condições 
estabelecidas no Termo de Referência para a Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins – TO. 

  

 

Justificativa da Necessidade 
A Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins identifica a necessidade urgente de contratação de 
empresa para fornecimento de materiais destinados à fabricação de bloquetes, com foco em areia 
fina, brita e cimento. Esta demanda decorre de um planejamento estratégico voltado para a 
melhoria da infraestrutura urbana, essencial para promover o desenvolvimento local e atender às 
necessidades básicas da população. 
 
O problema central reside na insuficiência dos materiais necessários à execução de obras de 
pavimentação que visam melhorar a mobilidade urbana da cidade. A falta de bloquetes adequados 
impede a realização de projetos essenciais para a melhoria das condições de tráfego, segurança e 
acessibilidade nas vias públicas, afetando diretamente a qualidade de vida dos cidadãos. 
 
A especificação das quantidades e condições dos materiais a serem fornecidos está alinhada com 
as demandas levantadas em estudos técnicos realizados pela administração municipal, que 
evidenciam a urgência de investimentos em infraestrutura. O alinhamento desta contratação com 
o planejamento urbano reflete um compromisso da gestão pública em garantir a funcionalidade 
e a estética das áreas urbanas. 
 
Atender a essa necessidade não apenas facilitará a execução das obras planejadas, mas também 
promoverá impactos positivos em áreas correlatas, como segurança viária, saneamento básico e 
acessibilidade. Dessa forma, a contratação busca suprir uma carência real e fundamentada, além 
de ser uma resposta direta às reivindicações da população por melhores condições de mobilidade. 
 
Em resumo, a contratação para fornecimento de materiais destinados à fabricação de bloquetes 
é uma medida necessária, justificada pela carência de infraestrutura adequada na cidade de Buriti 
do Tocantins. O atendimento a essa demanda deve ser visto como uma prioridade para a 
promoção do interesse público e a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos, vital para o 
progresso e desenvolvimento do município. 
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Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 01 de 
dezembro de 2025. 

  

 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 
da organização. 

  

 

Indicação da Equipe de Planejamento 
Lucilene Gomes de Brito Almeida 

  

 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

  

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. 

1 Areia Fina - COM FRETE Metros Cúbicos 2.200,00 
2 Brita nº 0 - COM FRETE Metros Cúbicos 500,00 
3 Cimento – COM ENTREGA  - 50 kg Unidades 7.000,00 

 
Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

 

Buriti do Tocantins – TO, 03 de outubro de 2025. 

 

 

 

________________________________________ 

Lucilene Gomes de Brito Almeida 

Prefeita Municipal 
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